
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Agravo Interno nos autos da Apelação Cível nº 0007878-36.2013.815.2003
Origem : 4ª Vara Regional de Mangabeira
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Agravante : Michelle da Silva Ribeiro
Advogadas : Pollyana Karla Teixeira Almeida e outra – OAB/PB 13.767
Agravado : Banco BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento
Advogados   : Celso David Antunes e outros  – OAB/BA 1141-A

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  COLEGIADA.
APELAÇÃO.  DESPROVIMENTO.
INCONFORMISMO  DA  PARTE  AUTORA.
DESCABIMENTO.  ERRO  GROSSEIRO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  284,  CAPUT,  DO
REGIMENTO  INTERNO  DESTE  SODALÍCIO.
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO
NO PRESENTE CASO.  DICÇÃO DO ART. 932, III,
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  VIGENTE.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

- O agravo interno cuida-se de uma modalidade de
insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória,  terminativa  ou  definitiva  proferida
pelo relator.

-  Tendo a parte recorrente interposto  agravo interno
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de  decisão  colegiada,  imperioso  se  torna  o  não
conhecimento  do  recurso,  diante  da  previsão
expressa  contida  no  art.  284,  caput,  do  Regimento
Interno deste Sodalício, sendo, portanto, inaplicável
no caso em comento, o princípio da fungibilidade.

Vistos.

Trata-se  de  AGRAVO  INTERNO,  fls.  123/131,
interposto por Michelle da Silva Ribeiro,  contra a decisão  proferida pela Quarta
Câmara Cível deste Sodalício, fls. 116/121, que negou provimento manejado em face
do Banco BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento.

Em  suas  razões,  a  recorrente  aduz,  em  síntese,  a
necessidade  de  modificação  da  decisão,  pois,  o  “Apelado  foi  condenado  em
honorários advocatícios. Desta decisão apresentou recurso de apelação, sendo este
provido  através  de  decisão monocrática,  assim,  diante  da  r.  decisão a  Agravante
irresignada  interpõe  o  presente  agravo  interno,  postulando  pela  mantença  da
sentença prolatada no feito, que condenou o Agravado em honorários advocatícios”,
fl. 125. Requer, por fim, o provimento do recurso para que seja reformada a decisão e,
como consequência, a parte, ora agravada, condenada em honorários advocatícios,
diante da pretensão resistida.

Contrarrazões não ofertadas, conforme certidão de fl.
135.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De  início,  convém  ressaltar  que  o  agravo  interno
cuida-se  de  uma  modalidade  de  insurgência  cabível  contra  decisão  monocrática
interlocutória, terminativa ou definitiva proferida pelo relator.

Agravo Interno nos autos da Apelação Cível nº 0007878-36.2013.815.2003                                                                                                                                   2



Michelle  da  Silva  Ribiero tenciona,  por  meio  de
AGRAVO INTERNO, modificar o  decisum, fls.  116/121, que negou  provimento ao
recurso  apelatório,  diante  da  ausência  de  pretensão  resistida  por  parte  da
demandada.

Em  que  pese  os  argumentos  da  insurgente,  não
merece conhecimento o presente recurso.

Explico.

Com efeito,  o art.  284, do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça preconiza:

Art. 284. Ressalvadas as exceções previstas em lei e
neste  Regimento,  são  impugnáveis  por  agravo
interno,  no  prazo  de  cinco  dias,  os  despachos  e
decisões do relator e dos Presidentes do Tribunal, do
Conselho da Magistratura, das Seções Especializadas
e das Câmaras que causarem prejuízo ao direito da
parte.

Desta feita, a interposição de  agravo  interno contra
decisão colegiada configura erro grosseiro,  sendo,  no presente caso,  inaplicável  o
princípio da fungibilidade.

A propósito, em casos similares, recentemente, assim
decidiu este Sodalício:

AGRAVO  INTERNO.  RECURSO  INTERPOSTO
CONTRA  ACÓRDÃO.  INEXISTÊNCIA  DE
PREVISÃO  LEGAL.  ERRO  GROSSEIRO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  284,  CAPUT,
REGIMENTO  INTERNO  DO  TRIBUNAL  DE
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JUSTIÇA  DA  PARAÍBA  C/C  ART.  932,  III  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  2015.  NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. 

A  interposição  do  agravo  interno  contra  decisão
colegiada da Câmara se configura num erro diante
da  inegável  natureza  definitiva  de  uma  decisão
colegiada  que  não  enseja  dúvida  quanto  ao  meio
processual  adequado  para  impugná-la,  razão  pela
qual não se aplica o princípio da fungibilidade. 
O  relator  não  conhecerá  de  recurso  inadmissível,
prejudicado  ou  que  não  tenha  impugnado
especificamente  os  fundamentos  da  decisão
recorrida.  (TJPB,  Aint  nº   0072996-90.2012.815.2003,
Rel. Dr. Ricardo Vital de Almeida, em substituição a
Desª. Maria das Graças Morais Guedes, J. 10/08/2016).

E,

PROCESSUAL  CIVIL  -  AGRAVO  INTERNO
INTERPOSTO  CONTRA  ACÓRDÃO  -  NÃO
CABIMENTO – MATÉRIA SUMULADA POR ESTA
CORTE DE JUSTIÇA ESTADUAL - PRECEDENTES
DO  STJ  -  RECURSO  INADMISSÍVEL -  ART.  557,
CAPUT,  DO CPC -  APLICAÇÃO -  SEGUIMENTO
NEGADO.
Contra  decisão  colegiada  é  inadequada  a
interposição de Agravo Interno, por ser este recurso
cabível  tão  somente  de  despachos  e  decisões  do
relator e dos Presidentes do Tribunal,  do Conselho
da  Magistratura  e  das  Câmaras,  que  causarem
prejuízo ao direito da parte, nos termos do art. 284
do  Regimento  Interno  deste  Tribunal  de  Justiça.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
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00426019220108152001, - Não possui -, Relator DESA
MARIA DE FATIMA MORAES B CAVALCANTI , j.
em 27-04-2016) 

Não destoa o posicionamento do Superior Tribunal
de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
CONTRA ACÓRDÃO  DE  TURMA  JULGADORA.
RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. ERRO
GROSSEIRO INESCUSÁVEL. 
1. O agravo regimental interposto contra decisão de
órgão colegiado é manifestamente incabível.
2. Consoante os termos dos arts. 545 do Código de
Processo  Civil  e  258  do  regimento  interno  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  somente  cabe  agravo
regimental  (ou  agravo  interno)  contra  decisum
monocrático, sendo manifestamente inadmissível sua
interposição contra decisão colegiada.
3.  Existência  de  erro  grosseiro,  o  que inviabiliza  a
aplicação  do  princípio  da  fungibilidade  e,
consequentemente, seu recebimento como embargos
de  declaração.  Agravo  regimental  não  conhecido.
(STJ;  AgRg-AgRg-AREsp  666.131;  Proc.
2015/0038748-6;  SP;  Segunda  Turma;  Rel.  Min.
Humberto Martins; DJE 01/07/2015).

Desta  feita,  com  fulcro  nas  decisões  acima
colacionadas,  e no art. 284,  caput, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da
Paraíba, não conheço do presente recurso.

Ante  o  exposto,  NÃO  CONHEÇO  DO  AGRAVO
INTERNO, conforme o disposto no art. 932, III, do atual Código de Processo Civil e
no art. 284, caput, do Regimento Interno deste Sodalício.

Agravo Interno nos autos da Apelação Cível nº 0007878-36.2013.815.2003                                                                                                                                   5



P. I.

João Pessoa, 08 de setembro de 2016.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho

                         Desembargador 
          Relator
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